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PORTARIA Nº 2513/GR/UFFS/2022, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Altera Portaria nº 2042/GR/UFFS/2022, que 

publica o calendário acadêmico dos cursos de 

graduação dos campi Cerro Largo, Chapecó, 

Erechim, Laranjeiras Do Sul e Realeza para o ano 

letivo de 2022, da Universidade Federal da 

Fronteira Sul. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR o Anexo da Portaria nº 2042/GR/UFFS/2022, de 26 de janeiro de 2022, que 

publica o calendário acadêmico do curso de graduação dos campi Cerro Largo, Chapecó, 

Erechim, Laranjeiras do Sul e Realeza para o ano letivo de 2022 da Universidade Federal da 

Fronteira Sul, alterando a data de evento vinculado à Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) 

previstos para os meses de outubro e novembro de 2022, que passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“I - Alterar de 31 de Outubro de 2022 para Novembro de 2022: 

30. Publicação do edital de abertura de inscrições para o processo seletivo de Transferência Interna e Retorno de 

Aluno-abandono da UFFS, Transferência Externa e Retorno de Graduado, para ingresso em 2023.1.” (NR) 
 

“II - Alterar de Novembro de 2022 para Dezembro de 2022: 

1. a 15: Período para inscrições no processo seletivo de Transferência Interna e Retorno de Aluno-abandono da 

UFFS, Transferência Externa e Retorno de Graduado, para ingresso em 2023.1.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2042
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2042

